INDICAÇÃO Nº.     198      , DE 2003.

A função do Estado é oferecer a sua população todos os meios que venham a tomar a vida mais agradável, confortável, digna de ser vivida.

Entre todos os benefícios que se pode oferecer a um povo, destaca-se as atividades que auxiliam e ajudam a desenvolver  a capitação profissional dos moradores da cidade de Várzea Paulista.

A população do município de Várzea Paulista, com aproximadamente 100.000 habitantes, têm em sua maioria  pessoas de baixa renda, dependendo de iniciativas para que sejam inseridas num contexto social mais favorável e progressista.

Isto Posto,

INDICO, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias, visando destinar recursos com a finalidade da construção de um prédio, de aproximadamente 400 m², de área construída que será destinado a Atividades dos Conselhos Municipais (Saúde, Educação, Assistente Social, Criança e do Adolescente, Tutelar, Merenda e Idosos), Atividades do Projeto Bazar Comunitário (destinado a capacitação profissional de donas de casa de baixa renda), Reuniões de Equipes Profissionais (assistentes sociais, psicólogas e outros profissionais ), no município de Várze Paulista.

Sala das Sessões, em

MÔNICA BECKER E ALMEIDA

Deputada Estadual 
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